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Altera o § 4°. do artigo 32 do Estatuto,que trata do prazo para entrega das lis-tas tríplioes para escolha de Diretor eVice-Diretor de Centro ou Faculdade..
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas-atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o ConselhoUniversitário, em sua reunião de 18 de julho de 2003, na forma do que dispõeo inciso V do Art. 53 da Lei n° 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos1 1, letra b, e 25, letra s, do Estatuto em vigor, e com o artigo 18 do RegimentoGeral, e considerando: .
a) a exigííidade de tempo para deflagrar o processo de elaboração daslistas tríplices para escolha de Diretor e Vice—Diretor de Centro ou Faculdade-e conclui—lo até o dia 27 de agosto próximo, nos termos do que dispõe o § 4°.do artigo 32 do Estatuto; ,
b) a inoportunidade de realização do processo eleitoral, onde este sejarealizado, coincidentemente com o periodo de recesso das atividades didáticasda Universidade,

RESOLVE
Art 1°. —— O § 4°. do artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal »doCeará passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 32 ——
§ 4°. — As listas tríplices para escolha do Diretor e Vice—Diretor serãoorganizadas e entregues à Reitoria. até 30 (trinta) dias ante-s do término domandato do Diretor”.
Art. 2°. ¿- Este Provimento entra em vigor nesta data, revogadas as dis—-posições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará,, em Fortaleza, 18 de julho de203.
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